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INDICAÇÃO N°  -*;)__/ 2025 

SENHOR PRESIDENTE, 

RICARDO PREARO. 

oc,p,kgr- 

00011.  

0 vereador que subscreve, ouvido o Plenário nos termos regimentais desta casa 

de leis, indica ao Exmo. Sr. Prefeito que na medida do possível um dos Postos de Saúde 

do nosso município passe a atender em horário das 18hs às 22hs diariamente com 

equipe medica. Senhor Prefeito este atendimento hoje é uma Prioridade para desafogar 

o grande fluxo de pacientes que procuram o PRONTO SOCORRO de nossa cidade neste 

horário tendo que em muitas ocasiões quando não é caso de urgência precisam esperar 

de 3hs a 4hs para ser atendido. Isto esta sendo desumano com a população. 

Este fluxo de pessoas e em muitos momentos crianças se da porque não tem 

nenhum posto de saúde aberto este horário para realizar atendimento 

(PRINCIPALMENTO PEDIATRA PARA CRIANÇAS) 

Sala das sessões, 22 de ABRIL de 2025 

Vereador PP 
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